
- Decisão denegatória de liminar em Mandado de segurança. 
Recorribilidade. 

Miguel Jeronymo Ferrante ( * ) 

A medida liminar é providência concedida a critério do Juiz. 
A lei reserva à discrição do magistrado suspender o ato atacado 

"in limine", se diante das circunstâncias da impetração entender, na 
sua prudente avaliação do direito e dos fatos que há "fumus boni ju· 
ris" e "Periculum in mora", bem como, em contrapartida, permite-lhe 
revogar a medida se se convencer da inoportunidade de sua iniciativa. 

Portanto, a liminar não constitui o reconhecimento de um direito 
subjetivo do impetrante, um prejulgamento, senão uma providência 
acauteladora de possíveis danos, em circunstâncias especiais, quando a 
critério do juiz lhe parecerem relevantes os fundamentos da impetração 
e do ato impugnado resultar a ineficácia da ordem judicial, se afinal 
concedida. 

Argumenta-se, pois, com justeza que a liminar não será condicio
nada a requerimento da parte, constituindo antes uma medida de or
dem administrativa, tomada com o propósito de garantir a sentença. Es
creve Othon Sidou: "Subjetivamente, a medida liminar não se condicio
na a requerimento da parte; a norma, e não por mero acaso deixa indu
zir, faz da providência cautelar um dos requisitos do despacho da peti
ção inicial. Ela é faculdade do juiz, que para isso dispotl de movimento 
privilegiado, por ser de seu múnus, como 6rgâ'0 da Justiça, o velamento 
dos direitos individuais, e a incolumidade das garantias desses direitos" 
(Habeas Corpus, Mandado de Segurança, Ação Popular - As garantias 
ativas dos direitos coletivos" - 2~ ed., pág. 256). O juiz pode concedê
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la ou revogá-Ia a qualquer tempo, "sempre inspirado naquele intuito car
deal de assegurar matéria à sentença a ser editada (Othon Sidou, obs. 
cit., pág. 255). 

Para muitos o despacho que nega ou concede liminar é despacho 
de mero expediente e, via de conseqüência, irrecorrível (art. 504 do 
CPC). 

A liminar concedida pode ser cassada pelo Presidente do Tribunal 
competente para o recurso quando o requerer a entidade interessada e 
ocorrerem, para tanto, motivos da ordem pública. Desse despacho cabe 
agravo regimental. 

A jurisprudência convalesceu, de in fcio, a irrecorribi Iidade do despa
cho denegatório da liminar, sinalando-se, nesse sentido, entre outros, o 
acórdão do Tribunal Federal de Recursos no julgamento da Suspensão 
de Segurança nC? 5.124 - SP (Agravo Regimental), relator Min istro Otto 
Rocha, assim ementado: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - MEDIDA LIMINAR CON
CEDIDA. 
- PEDI DO DE SUSPENSÃO DENEGADO. 
- Segundo os termos do art. 4Q, da Lei nQ 4.348/64, não cabe re

curso do despacho que denegou pedido de suspensão de medida 
liminar - Agravo não conhecido." (DJU 15.12,75). 

Inobstante, expressiva corrente doutrinária foi-se formando, con
trária a esse entendimento, com reflexos positivos na orientação juris
prudencial. 

Sustenta-se que a irreparabilidade dos danos exsurge, muitas vezes, 
da denegação da liminar, quando concorrentes à evidência os pressu
postos à sua concessão. Nesses casos, admitir-se como irrecorr(vel a de
cisão é confundir discricionariedade com mero arb(trio. Fazendo eco 
desse posicionamento, escreve o prof. Adalberto Torres Amorim: "Só 
por af já se vê a insustentabilidade da tese segundo a qual existem deci
sões irrecorr(veis, sobretudo em se tratando de pretensâ'o posta sob o 
pálio do mandado de segurança. O Poder Judiciário não se há de compa
decer desse entendimento. Pudesse o Juiz proferir decisões irrecorrf
veis, tornar-se-fa, verdadeiramente, o Fürher do processo, na insuperável 
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expressão de Couture, protegendo atos profundamente lesivos a direito 
individual a pretexto de duvidosa atividade discricionária. E imperioso 
que se dê recurso processual a direito individual lesado. A pfopria "teo
ria da ação" tem a( sua nascente" ("Recorribilidade da decisão dene
gatória de liminar em Mandado de Segurança", (AJURES 31, pág. 195). 
Adiante, pondera: "Em que pese a evidência desse direito de recorrer 
posto ao dispor do titular do direito lesado, não é raro se verem casos 
em que a denegação de liminar em mandado de segurança resta emanan
do sérios, prejudiciais e, muitas vezes, irremediáveis efeitos. Não raro, 
vêem-se ações de segurança ser, afinal, julgadas procedentes, nelas con
cedida finalmente a segurança pleiteada, arcando, todavia, o impetran
te, com a irremediabilidade, a irreversibilidade do dano causado pelo 
ato acoimado de ilegal ou de inconstitucional. O provimento jurisdicio
nal, por final concedido, já não se presta a assegurar ao impetrante o 
cabal ressarcimento do dano causado. Já não há forma de se restabele
cer o "status quo" como se o ato lesivo não houvesse existido. A falta 
da suspensão Iiminar do ato atacado via "mandamus", seguiu-se a irrepara
bilidade do dano. Tudo porque está a viger esse entendimento caótico 
que faz vistas grossas a ditas lesões, sobre ser interpretação de contin
gências processuais como se estas fossem fim em si mesmas, despegadas 
dos direitos subjetivos que a Constituição prometeu proteger" (idem, 
págs. 195/6). 

A proposta recursal, na emergência, como não poderia deixar de 
ser, é o agravo de instrumento, considerando-se o despacho indeferitó
rio uma interlocutória que estaria a resolver questão incidente. 

Mas como a materialização do recurso por si só não supera o im
passe, nova sugestão é feita, preconizando-se o emprego do remédio he
róico, com objetivo de emprestar efeito suspensivo ao agravo. Com isso 
adequa-se a situação à orientaçA'o jurisprudencial do Tribunal Federal 
de Recursos que admite mandado de segurança contra ato judicial, em 
circunstâncias excepcionais do qual se interpôs recurso sem efeito sus
pensivo, pela possibilidade de, na demora do julgamento, ocorrer dano 
de dif(cil ou imposs(vel reparaçA'o. O mesmo prof. Torres Amorim con
clui: "A ação incidental de mandado de segurança para dar ao agravo de 
instrumento o efeito que este nio tem seria, enfim o remédio pronto, 
eficaz e em condições de, por si só, afastar aquilo que os italianos de
nominam "dano enorme", que adviria do simples cruzar de braços frente 
à denegação da liminar primitivamente pleiteada (ibidem, pág. 199). 
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Mas ressalva: "Por evidente que não se está a incorrer na ingenuidade de 
sustentar que a simples interposição do agravo de instrumento, seguida 
da propositura da ação incidental de mandado de segurança, bastaria a 
confortar a pretensão almejada. Por evidente que este segundo mandado 
de segurança poderia ser denegado e até mesmo a liminar que nele se 
pleiteasse. Mas o que se sustenta - e é, repita-se, o único objeto do pre
sente estudo - é que a denegaçã'o da liminar pleiteada no primeiro 
"rnandamus" é recorrlvel", afastando-se, assim, o descabido vezo de se 
considerar tal decisão como ato discricionário do Juiz." 

Nesse quadro, meu posicionamento, a princfpio, foi ao lado daque
les que consideram irrecorr(vel o despacho denegatório da liminar (v. g. 
Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança e Ação Popular, 4~ ed. 
RT, pág. 42; J. M. Othon Sidou, obro cito p. 322). 

Todavia, as perplexidades que a questão suscita, em circunstilncias 
extraordinárias em que se revela evidente a possibilidade de dano de 
diUcil ou imposs(vel reparação, antes da apreciação do mérito do pedi
do, levaram-me a rever essa posição. 

Aderi à tese da recorribilidade. 
Convenci-me, repensando a matéria, que, realmente, não é poss(

vel, sem fortes agravos aos mais cornezinhos princ(pios da Justiça, dei
xar sem controle jurisdicional a decisão judicial, na conjuntura, mor
mente quando presentes os pressupostos legais para a concessao da me
dida acautelatória. Seria como enfraquecer a inteireza da sentença a 
ser editada, que resultaria ineficaz caso a ordem fosse afinal deferida. 

1*' Ministro do Superior Tribunal de Jultiça 
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